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§ 7º No caso do mandante ser pessoa jurídica é necessário
que esta apresente nos autos documentação a fim de comprovar tal
qualidade.

§ 8º O não atendimento às formalidades de que tratam os §§
6º e 7º deste artigo resultará no não conhecimento da defesa, equi-
valendo à sua não apresentação.

Seção IV
Das Diligências e Saneamento
Art. 30. A autoridade competente determinará de ofício, ou a

requerimento do interessado, a realização de diligências necessárias à
apuração dos fatos, indeferindo as que considerar procrastinatórias.

Seção V
Da Decisão
Art. 31. A decisão será fundamentada, clara, precisa e ob-

jetiva, e evitará o uso de expressões vagas, códigos ou siglas, a fim de
que o interessado possa, de pronto, dar-lhe cumprimento ou requerer
o que couber.

Art. 32. A decisão poderá ser:
I - pela procedência total;
II - pela procedência parcial;
III - pela improcedência.
Art. 33. O interessado será cientificado:
I - das decisões do processo que resultem em imposição de

deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos;
II - dos despachos de saneamento ou diligência, quando

forem acrescentadas informações que possam influir no seu direito de
defesa, sendo-lhe reaberto o prazo de defesa.

Art. 34. As inexatidões materiais, devidas a lapso manifesto,
a erros de escrita ou de cálculos, existentes na decisão, poderão ser
corrigidas de ofício ou a requerimento do interessado, por mera de-
claração.

Seção VI
Do Cumprimento das Decisões
Art. 35. A Superintendência Regional do Trabalho e Em-

prego dará ciência da decisão ao autuado ou notificado para recolher
o valor da multa administrativa ou do débito para com o FGTS e/ou
contribuição social, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 1º A guia de recolhimento de multa obedecerá ao modelo
e instruções próprias do formulário DARF, devendo obrigatoriamente
conter o número do processo no campo denominado número de re-
ferência e o CNPJ do estabelecimento autuado, sendo utilizados os
seguintes códigos:

a) 0289 - Multas da Legislação Trabalhista;
b) 2877 - Relação Anual de Informações Sociais - RAIS,

Seguro-Desemprego e Cadastro Permanente de Admissão e Dispensa
- CAGED;

c) 9207 - Contribuição Social Rescisória.
§ 2º A multa administrativa será reduzida de 50% (cinquenta

por cento) se o infrator, renunciando ao recurso, a recolher no prazo
de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação, da decisão
ou da publicação do edital, observando a contagem de prazo es-
tabelecida no art. 24 da presente Portaria.

§ 3º As guias de recolhimento do FGTS obedecerão aos
modelos e instruções expedidas pela Caixa Econômica Federal.

§ 4º A existência de confissão de dívida que observe as
formalidades previstas pelos órgãos competentes e que abranja in-
tegralmente o débito notificado caracteriza a procedência da noti-
ficação de débito o do termo de retificação, encerrando o contencioso
administrativo com o respectivo envio do processo à Caixa Eco-
nômica Federal.

Capítulo VII
DOS RECURSOS
Seção I
Do Recurso Voluntário
Art. 36. Da decisão que impuser multa administrativa ou

julgar procedente total ou parcialmente a notificação de débito, caberá
recurso à Coordenação-Geral de Recursos, no prazo de 10 (dez) dias,
contados da notificação da decisão.

Art. 37. O recurso será interposto perante a autoridade que
houver imposto a multa ou julgado a notificação de débito e conterá
os mesmos requisitos da defesa, no que couber.

Parágrafo único. Não será conhecido pela autoridade de pri-
meira instância o recurso que não atenda aos requisitos:

I - tempestividade;
II - legitimidade e representação.
Art. 38. O processo conhecido deverá ser encaminhado na

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego para análise do
recurso, e após ser devidamente instruído, será imediatamente en-
caminhado à Coordenação-Geral de Recursos da Secretaria de Ins-
peção do Trabalho.

Seção II
Do Recurso de Ofício
Art. 39. De toda decisão de improcedência ou procedência

parcial do processo, a autoridade regional prolatora recorrerá de ofí-
cio à autoridade competente de instância superior.

Capítulo VIII
DO PROCESSO EM SEGUNDA INSTÂNCIA
Art. 40. Aplica-se às decisões de segunda instância o es-

tabelecido nos arts. 31, 32, 33 e 34 desta norma.
Art. 41. Proferida a decisão de segunda instância, os autos

serão devolvidos à Superintendência Regional do Trabalho e Em-
prego para ciência do interessado, quando couber, e para o seu cum-
primento, observado, se for o caso, o disposto no art. 42 e 43.

Capítulo IX
DOS PROCESSOS DE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTI-

FICAÇÃO DE DÉBITO DE FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DISCUTIDOS NA
ESFERA JUDICIAL

Art. 42. A propositura, pelo administrado, de ação anulatória
ou declaratória de nulidade de auto de infração ou notificação de
débito importa em renúncia ao direito de se manifestar na esfera
administrativa, com consequente desistência do recurso ou defesa
interposto, causando o encerramento do contencioso administrativo.

§ 1º No caso descrito no caput deverá a autoridade com-
petente, certificar nos autos esta situação e encaminhá-lo à Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional ou à Caixa Econômica Federal,
conforme seja o caso de auto de infração ou notificação de débito.

§ 2º Caso haja decisão judicial determinando a suspensão do
feito não será aplicado o disposto no caput, devendo tal situação ser
certificada no processo.

Capítulo X
DA DÍVIDA PARA COM O FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS E CON-

TRIBUIÇÃO SOCIAL E
DA COBRANÇA DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS
Art. 43. O processo de notificação de débito com atendi-

mento às formalidades legais será encaminhado à Caixa Econômica
Federal, órgão este por convênio firmado com a Procuradoria da
Fazenda Nacional o responsável pela inscrição em Dívida Ativa da
União, após esgotados os prazos recursais para notificações de débito
julgadas procedentes no todo ou em parte.

Art. 44. O processo de multas administrativas com aten-
dimento às formalidades legais será encaminhado à Procuradoria da
Fazenda Nacional após decisão definitiva que julgou pela procedência
total ou parcial do auto de infração.

Capítulo XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 45. Ao Coordenador-Geral de Recursos compete re-

solver os casos omissos desta Portaria.
Art. 46. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, exceção feita ao procedimento de chancela eletrônica, que
entrará em vigor no prazo de 120 dias

Art. 47. Fica revogada a Portaria nº 148, de 25 de janeiro de
1996, e a Instrução Normativa nº 5, de 1996.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 857, DE 25 DE JUNHO DE 2015

Altera a Norma Regulamentadora n.º 12 -
Segurança no Trabalho em Máquinas e
Equipamentos.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1º Os itens 12.1.1, 12.5, 12.36, 12.129, 12.134, 12.138,
alínea 'b', 12.142 e 12.152 da Norma Regulamentadora n.º 12 (NR-
12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, aprovada
pela Portaria 3214/1978, com redação dada pela Portaria n.º 197, de
17 de dezembro de 2010, passam a vigorar com as seguintes re-
dações:

12.1.1 Entende-se como fase de utilização o transporte, mon-
tagem, instalação, ajuste, operação, limpeza, manutenção, inspeção,
desativação e desmonte da máquina ou equipamento.

12.5 Na aplicação desta Norma devem-se considerar as ca-
racterísticas das máquinas e equipamentos, do processo, a apreciação
de riscos e o estado da técnica.

12.36 Os componentes de partida, parada, acionamento e
controles que compõem a interface de operação das máquinas e equi-
pamentos fabricados a partir de 24 de Março de 2012 devem:

a) possibilitar a instalação e funcionamento do sistema de
parada de emergência, quando aplicável, conforme itens e subitens do
capítulo sobre dispositivos de parada de emergência, desta norma; e

b) operar em extrabaixa tensão de até 25VCA(vinte e cinco
volts em corrente alternada) ou de até 60VCC (sessenta volts em
corrente contínua), ou ser adotada outra medida de proteção contra
choques elétricos, conforme Normas Técnicas oficiais vigentes.

12.129 No caso de máquinas e equipamentos fabricados ou
importados antes da vigência desta norma, os manuais reconstituídos
devem conter, no mínimo, as informações previstas nas alíneas "b",
"e", "f", "g", "i", "j", "k", "m", "n" e "o" do item 12.128.

12.134 É proibida a fabricação, importação, comercialização,
leilão, locação, cessão a qualquer título e exposição de máquinas e
equipamentos que não atendam ao disposto nesta Norma.

12.138 ..........................
b) ser realizada sem ônus para o trabalhador;
12.142 A capacitação só terá validade para o empregador

que a realizou e nas condições estabelecidas pelo profissional le-
galmente habilitado responsável pela supervisão da capacitação, ex-
ceto quanto aos trabalhadores capacitados nos termos do item
12.138.2.

12.152 Para fins de aplicação desta Norma, os Anexos con-
templam obrigações, disposições especiais ou exceções que se apli-
cam a um determinado tipo de máquina ou equipamento, em caráter
prioritário aos demais requisitos desta Norma, sem prejuízo ao dis-
posto em Norma Regulamentadora específica.

Art. 2º Incluir os itens 12.2A, 12.2B, 12.2C, 12.5A, 12.36.1,
12.126.1, 12.126.1.1, 12.138.1, 12.138.1.1, 12.138.1.2 12.138.2 e
12.153.2 na Norma Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no
Trabalho em Máquinas e Equipamentos, aprovada pela Portaria
3214/1978, com redação dada pela Portaria n.º 197, de 17 de de-
zembro de 2010, com a seguinte redação:

12.2A As máquinas e equipamentos comprovadamente des-
tinados à exportação estão isentos do atendimento dos requisitos
técnicos de segurança previstos nesta norma.

12.2B Esta norma não se aplica às máquinas e equipamen-
tos:

a) movidos ou impulsionados por força humana ou animal;
b) expostos em museus, feiras e eventos, para fins históricos

ou que sejam considerados como antiguidades e não sejam mais
empregados com fins produtivos, desde que sejam adotadas medidas
que garantam a preservação da integridade física dos visitantes e
expositores;

c) classificados como eletrodomésticos.
12.2C É permitida a movimentação segura de máquinas e

equipamentos fora das instalações físicas da empresa para reparos,
adequações, modernização tecnológica, desativação, desmonte e des-
carte.

12.5A Cabe aos trabalhadores:
a) cumprir todas as orientações relativas aos procedimentos

seguros de operação, alimentação, abastecimento, limpeza, manuten-
ção, inspeção, transporte, desativação, desmonte e descarte das má-
quinas e equipamentos;

b) não realizar qualquer tipo de alteração nas proteções me-
cânicas ou dispositivos de segurança de máquinas e equipamentos, de
maneira que possa colocar em risco a sua saúde e integridade física
ou de terceiros;

c) comunicar seu superior imediato se uma proteção ou dis-
positivo de segurança foi removido, danificado ou se perdeu sua
função;

d) participar dos treinamentos fornecidos pelo empregador
para atender às exigências/requisitos descritos nesta Norma;

e) colaborar com o empregador na implementação das dis-
posições contidas nesta Norma.

12.36.1 Os componentes de partida, parada, acionamento e
controles que compõem a interface de operação das máquinas e equi-
pamentos fabricados até 24 de Março de 2012 devem:

a) possibilitar a instalação e funcionamento do sistema de
parada de emergência, quando aplicável, conforme itens e subitens do
capítulo dispositivos de parada de emergência, desta norma; e

b) quando a apreciação de risco indicar a necessidade de
proteções contra choques elétricos, operar em extrabaixa tensão de até
25VCA (vinte e cinco volts em corrente alternada) ou de até 60VCC
(sessenta volts em corrente contínua), ou ser adotada outra medida de
proteção, conforme Normas Técnicas oficiais vigentes.

12.126.1 As microempresas e empresas de pequeno porte
que não disponham de manual de instruções de máquinas e equi-
pamentos fabricados antes de 24/6/2012 devem elaborar ficha de
informação contendo os seguintes itens:

a) tipo, modelo e capacidade;
b) descrição da utilização prevista para a máquina ou equi-

pamento;
c) indicação das medidas de segurança existentes;
d) instruções para utilização segura da máquina ou equi-

pamento;
e) periodicidade e instruções quanto às inspeções e manu-

tenção;
f) procedimentos a serem adotados em situações de emer-

gência, quando aplicável.
12.126.1.1 A ficha de informação indicada no item 12.126.1

pode ser elaborada pelo empregador ou pessoa designada por este.
12.138.1. A capacitação dos trabalhadores de microempresas

e empresas de pequeno porte poderá ser ministrada por trabalhador da
própria empresa que tenha sido capacitado nos termos do item 12.138
em entidade oficial de ensino de educação profissional.

12.138.1.1 O empregador é responsável pela capacitação rea-
lizada nos termos do item 12.138.1.

12.138.1.2 A capacitação dos trabalhadores de microempre-
sas e empresas de pequeno porte, prevista no item 12.138.1, deve
contemplar o disposto no item 12.138, exceto a alínea "e".

12.138.2 É considerado capacitado o trabalhador de mi-
croempresa e empresa de pequeno porte que apresentar declaração ou
certificado emitido por entidade oficial de ensino de educação pro-
fissional, desde que atenda o disposto no item 12.138.

12.153.2 O item 12.153 não se aplica:
a) às microempresas e as empresas de pequeno porte, que

ficam dispensadas da elaboração do inventário de máquinas e equi-
pamentos;

b) a máquinas autopropelidas, automotrizes e máquinas e
equipamentos estacionários utilizados em frentes de trabalho.

Art. 3º Alterar o título do capítulo Projeto, fabricação, im-
portação, venda, locação, leilão, cessão a qualquer título, exposição e
utilização para Projeto, fabricação, importação, venda, locação, leilão,
cessão a qualquer título e exposição.

Art. 4º Excluir a definição de falha segura do Anexo IV -
Glossário - da NR12.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 18 de junho de 2015

Tendo em vista o Ofício 2014.0841.003372, encaminhado
pelo Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Abreu e Lima-PE,
Processo Judicial 0003732-78.2013.8.17.0100, a Portaria Ministerial
326/2013 e a Nota Técnica 260/2015/AIP/SRT/MTE, o Secretário de
Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve
SUSPENDER o curso do processo administrativo
46213.003818/2012-21, de interesse do SINPROFAL - PERNAM-
BUCO - Sindicato dos Professores de Abreu e Lima, CNPJ
14.811.791/0001-44, até que sobrevenha nova comunicação judicial,
nos termos do art. 28, inciso V, da Portaria 326/2013.


